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APRESENTAÇÃO

A Comissão Permanente de Jurisprudência e a Academia 
Judicial do Poder Judiciário de Santa Catarina, em parceria 
com o Núcleo de Comunicação Institucional, apresentam 
este boletim com temas relacionados à COVID-19.

O boletim, encaminhado por e-mail, objetiva manter 
juízes(as) e servidor(as) informado(as) sobre decisões 
judiciais, produções doutrinárias e atos normativos. 
Além disso, contribui para compartilhar conhecimentos, 
fornecer suporte para a tomada de decisões e promover a 
estabilidade jurisprudencial.

Para isso, solicitamos, em especial, que os magistrados 
contribuam mediante o envio das decisões que proferiram 
relacionadas ao tema COVID-19 para informativo.especial@
tjsc.jus.br, de preferência no formato RTF, as quais serão 
submetidas a uma triagem para posterior divulgação.

Contamos com o engajamento de todos para que seja 
possível atingir os objetivos propostos.

mailto:informativo.especial%40tjsc.jus.br?subject=
mailto:informativo.especial%40tjsc.jus.br?subject=


www.tjsc.jus.brwww.tjsc.jus.br 3

JURISPRUDÊNCIA

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

a) Compartilhamento de ambiente de maternidade especializada em gravidez 
de alto risco com pacientes portadores da Covid-19: suspensão de tutela provisória. . 

b) Tutela de urgência em reclamação. Prevalência, em relação a normas es-
taduais mais amenas, de decreto municipal com medidas restritivas de combate à 
pandemia.

c) Manutenção de nota de capacidade de pagamento atribuída a ente federado. 

PODER JUDICIÁRIO DE SANTA CATARINA

2º Grau

a) Continuidade de execução fiscal que executa crédito tributário (IPTU) anterior 
à pandemia.

b) Suspensão, por decreto estadual, do transporte intermunicipal de passageiros.

c) Manutenção da prisão de paciente cujo júri foi cancelado em razão da 
pandemia. 

http://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15343839106&ext=.pdf
https://drive.google.com/file/d/1VUQuJQ2WcvpWnAyqLk06RoEmeEOkG2Je/view?usp=sharing
http://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15343840704&ext=.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15343890787&ext=.pdf
https://drive.google.com/file/d/1J0gsvrm5xnX_BStNdTC4vWl6gSAVRcGi/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1CUtzNngVrn_g_y1eHELqRv9q4D7hGoNu/view?usp=sharing
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d) Possibilidade de realização de perícia técnica, respeitados os protocolos de 
segurança contra a Covid-19.

e) Revogação de prisão domiciliar pelo descumprimento das condições.

1º Grau

a) Essencialidade dos serviços de internet e telecomunicações.

b) Restrição ao funcionamento de supermercados aos domingos.

c) Interdição temporária das atividades de parque termal em razão do agrava-
mento da situação epidemiológica.

d) Necessidade de uso de máscara para circulação em vias públicas.

e) Improcedência liminar de ação civil pública destinada a obrigar ente munici-
pal a estabelecer políticas de lockdown

f) Destinação de verbas de prestação pecuniária para emprego por unidade 
prisional em equipamentos e materiais de enfrentamento à pandemia.

g) Indeferimento de liminar voltada à livre circulação e ao desempenho de ati-
vidades laborativas não essenciais, restringidos por norma local.

PODER JUDICIÁRIO DE SANTA CATARINA

https://drive.google.com/file/d/1ueogNURYo_tP6lDKEhHsXUisuqpjJ_F_/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1ch4rRz1fgywDVDCAul82XO11BDd6ebMq/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1nhI8ZBihRp91h9n8Gzo5ERjufOpWqn5u/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1uIADj42we8OYJClaE1sUgcz6IrK7xh4d/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1YsvU1zQ7ig6WLNkvQVUz9xDzlKK77dTu/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1ov6ygtqhY74_u73un9BTNIrNUPkmVO_I/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/121Cx_hCdd4bsPbgg2LBcJ2z65mjdf4LO/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1uoW8cHdienlSMe7DNl0zu1EQJOG0wfLz/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1hTezmBzIegs0lC5-kElntgG8FKVejlGo/view?usp=sharing
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a) “A Aplicação do Princípio da Inexigibilidade de Conduta Diversa em Tempos 
de Crise Econômica” (TONELI, Alexandre) – Aborda o princípio da inexigibilidade de 
conduta diversa como causa excludente da culpabilidade, principalmente quanto aos 
crimes de ordem financeira. 

b) “Reparação não pecuniária de danos extrapatrimoniais e Covid-19” (BISNE-
TO, Cícero Dantas) – Aponta a possibilidade da aplicação de medidas diversas da 
pecuniária como forma de reparar danos extrapatrimoniais relacionados à contami-
nação pela Covid-19.

c) “A controvérsia do devedor contumaz em tempos de pandemia de Covid-19” 
(PARENTI, Eduardo; MARUCA, Giuliana; MACHADO, Rodrigo) – Trata dos refle-
xos da decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal quanto à criminalização do 
inadimplemento de ICMS próprio declarado no período de pandemia da Covid-19, 
principalmente no que toca aos elementos caracterizadores de dolo e conduta con-
tumaz. 

d) “Responsabilização do agente público: dolo, erro grosseiro, culpa grave, 
culpa leve?!” (MIRANDA, Marina Ferraz; SOUZA, Tayná Tomaz de) – Avalia a res-
ponsabilização dos agentes públicos frente às condutas culposas no atual cenário 
normativo.

e) “Conflito entre normas de enfrentamento ao covid-19: o CDC e as MPs 925 
e 948/2020” (FERREIRA, Adrielle de Oliveira Barbosa) – Versa sobre aspectos con-
trovertidos existentes nas Medidas Provisórias n. 925 e n. 948.

f) “Covid-19 e o Estado de Direito” (ZOUEV, Alexandre) – Defende a salvaguar-
da dos princípios do Estado de Direito e das liberdades fundamentais como forma de 
evitar o agravamento de tensões sociais.

DOUTRINA

https://drive.google.com/file/d/1-GUvoA-aYoyzp2fPBl6F-umkHHgQZ5Cu/view?usp=sharing
https://www.migalhas.com.br/coluna/migalhas-de-responsabilidade-civil/330385/reparacao-nao-pecuniaria-de-danos-extrapatrimoniais-e-covid-19
https://www.jota.info/opiniao-e-analise/artigos/a-controversia-do-devedor-contumaz-em-tempos-de-pandemia-de-covid-19-26072020
https://www.juscatarina.com.br/2020/07/29/responsabilizacao-do-agente-publico-dolo-erro-grosseiro-culpa-grave-culpa-leve-por-marina-ferraz-de-miranda-e-tayna-tomaz-de-souza30719/
https://jus.com.br/artigos/84336/conflito-entre-normas-de-enfrentamento-ao-covid-19-o-cdc-e-as-mps-925-e-948-2020
https://nacoesunidas.org/artigo-covid-19-e-o-estado-de-direito/
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g) “RJET: A questão dos condomínios edílicos — Parte 1” (LIQUIDATO, Alexan-
dre G. N.) – Análise do veto presidencial ao art. 11 da Lei n. 14.010/20.

h) “RJET: A questão dos condomínios edílicos — Parte 2” (LIQUIDATO, Ale-
xandre G. N.) – Continuação da análise do veto presidencial ao art. 11 da Lei n. 
14.010/20.

i) “Informativo Especial Cadip - Material de apoio para Seção de Direito Público” 
(CORRÊA, Rubens Rihl Pires; AMADEI, Vicente de Abreu) – Repositório do Centro 
e Apoio ao Direito Público - CADIP contendo uma compilação de informações es-
parsas sobre o tema Covid-19 com o objetivo de auxiliar os integrantes da Seção de 
Direito Público do Tribunal de Justiça de São Paulo, como também os operadores 
do Direito. 

DOUTRINA

https://www.conjur.com.br/2020-ago-03/direito-civil-atual-rjet-questao-condominios-edilicos-parte
http://www.tjsp.jus.br/Download/Portal/Coronavirus/Material/CadipCovid19.pdf?637261450937891388
https://www.conjur.com.br/2020-jul-06/direito-civil-atual-rjet-questao-condominios-edilicos-parte
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a) Portaria n. 1, de 29 de julho de 2020, da Casa Civil – Dispõe sobre a restrição 
excepcional e temporária de entrada no país de estrangeiros, de qualquer nacionali-
dade, conforme recomendação da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - Anvisa.

b) Portaria n. 1.857, de 28 de julho de 2020, do Ministério da Saúde – Dispõe 
sobre a transferência de incentivos financeiros aos Municípios e ao Distrito Federal 
para combate à Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em 
decorrência da infecção humana pelo novo Coronavírus/Covid-19, considerando as 
escolas públicas da rede básica de ensino.  

c) Lei n. 14.028, de 27 de julho de 2020 – Altera a Lei n. 13.979, de 6 de fevereiro 
de 2020, para garantir que o receituário médico ou odontológico de medicamentos sujei-
tos a prescrição e de uso contínuo tenha validade pelo menos enquanto perdurarem as 
medidas de isolamento para contenção do surto da Covid-19, na forma que especifica.

d) Lei n. 14.031, de 28 de julho de 2020 – Dispõe sobre o tratamento tributário 
incidente sobre a variação cambial do valor de investimento realizado por instituições 
financeiras e pelas demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do 
Brasil em sociedade controlada, coligada, filial, sucursal ou agência domiciliada no ex-
terior; altera a Lei nº 12.865, de 9 de outubro de 2013, que dispõe, entre outras maté-
rias, sobre os arranjos de pagamento e sobre as instituições de pagamento integrantes 
do Sistema de Pagamentos Brasileiro, e a Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010, que 
dispõe, entre outras matérias, sobre a Letra Financeira; e dá outras providências. 

e) Lei estadual n. 17.960, de 20 de julho de 2020 – Estabelece prioridade no 
atendimento aos profissionais de saúde na destinação de EPI e na testagem da CO-
VID-19, enquanto vigorar o Decreto Legislativo n. 18.332, de 2020.

LEGISLAÇÃO

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/Portaria/PRT/Portaria-1-20-cc-mjsp-minfra-ms.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14028.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14031.htm
http://dados.sc.gov.br/dataset/f97bee90-ee83-4e1d-8356-dfede62384f5/resource/3744618d-e9c7-43c1-8135-f78afb3eea78/download/lei-n-17.960-de-20.07.2020.pdf
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/Portaria/PRT/Portaria-1857-20-MS.htm
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f) Lei estadual n. 17.972, de 30 de julho de 2020 – Obriga a afixação de dispen-
sadores de álcool em gel no interior dos veículos que realizem transporte coletivo no 
território estadual, em decorrência do coronavírus (COVID-19).

g) Lei estadual n. 17.973, de 30 de julho de 2020 – Altera a Lei n. 16.733, de 
2015, “que consolida as leis que dispõe sobre o reconhecimento de utilidade pú-
blica estadual no âmbito do Estado de Santa Catarina”, para prorrogar em razão 
da vigência do estado de calamidade pública o prazo de validade das certidões de 
reconhecimento de utilidade pública estadual expedidas pela Assembleia Legislativa 
do Estado de Santa Catarina.

h) Lei estadual n. 17.974, de 30 de julho de 2020 – Reconhece os serviços de 
alimentação, tais como restaurantes, lanchonetes, padarias e similares como essen-
ciais para população, ainda que em estado de calamidade pública.

i) Decreto estadual n. 740, de 24 de julho de 2020 – Altera o Decreto n. 562, de 
2020, que declara estado de calamidade pública em todo o território catarinense, nos 
termos do COBRADE n. 1.5.1.1.0 - doenças infecciosas virais, para fins de enfrenta-
mento à COVID-19, e estabelece outras providências. 

j) Decreto estadual n. 762, de 31 de julho de 2020 – Altera o art. 8-A do Decre-
to n. 562, de 2020, que declara estado de calamidade pública em todo o território 
catarinense. 

LEGISLAÇÃO

http://dados.sc.gov.br/dataset/f97bee90-ee83-4e1d-8356-dfede62384f5/resource/c98f5d2f-9f22-4a3c-95fe-afc1b036505f/download/lei-17.972-de-30.07.2020.pdf
http://dados.sc.gov.br/dataset/f97bee90-ee83-4e1d-8356-dfede62384f5/resource/4a7c7514-55b5-4c63-8fdb-ac3cece2e42f/download/lei-17.973-de-30.07.2020.pdf
http://dados.sc.gov.br/dataset/f97bee90-ee83-4e1d-8356-dfede62384f5/resource/797bdfef-6874-442d-a693-95e15fe69f34/download/lei-17.974-de-30.07.2020.pdf
http://dados.sc.gov.br/dataset/covid-19-decretos-estaduais/resource/3a4a13ef-a4b5-481c-8ece-df8e2fe87148
http://dados.sc.gov.br/dataset/149a36ac-19c6-47b3-b873-9c0512f7a4db/resource/bb136980-5141-4c0f-8509-9cc019acd92a/download/decreto-n-762-de-31.07.2020.pdf
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LEGISLAÇÃO

k) Portaria ACAPS SAP n. 676, de 16 de julho de 2020 – Dispõe sobre a re-
gulamentação da sexta etapa do Concurso Público Edital nº 001/2019-SAP/SC – O 
Curso de Formação Profissional para o cargo de Agente Penitenciário. 

l) Portaria Conjunta SIE/ARESC n. 495, de 20 de julho de 2020 – Retorno das 
medidas de emergência e restrições impostas ao transporte rodoviário intermunici-
pal de passageiros em parte do território catarinense. 

m) Portaria DETRAN/ASJUR n. 635, de 22 de julho de 2020 – Regulamenta 
a execução dos serviços internos nas dependências da sede DETRAN/SC, nos ter-
mos dos artigos 13 e 31 do Decreto estadual n. 562, de 17 de abril de 2020.  

n) Portaria DETRAN/ASJUR n. 640, de 23 de julho de 2020 – Estabelece pro-
cedimentos para realização de audiências públicas virtuais nos processos de licen-
ciamento ambiental, em caráter excepcional, no intuito de mitigar a transmissão do 
novo coronavírus (COVID-19).

o) Portaria SED n. 1.433, de 22 de julho de 2020 – Institui o recesso escolar no 
âmbito da Rede Pública Estadual de Educação, com duração de cinco dias, no pe-
ríodo de 27 a 31 de julho de 2020, para estudantes, professores e ocupantes dos de-
mais cargos em atividade nas unidades escolares, das etapas do ensino fundamen-
tal (anos iniciais e finais), ensino médio e magistério, assim como para o Programa 
Estadual de Novas Oportunidades de Aprendizagem (PENOA), Escola em Período 
Integral (EPI), Programa Mais Saber, Escola Intercultural Bilíngue de Fronteira.

http://dados.sc.gov.br/dataset/0a43e611-003a-48c8-a9d4-882abcde8caa/resource/2a0bc9d4-28b9-4f9e-a677-31b84d953a9a/download/portaria-acaps-sap-n-676-de-16.07.2020.pdf
http://dados.sc.gov.br/dataset/0a43e611-003a-48c8-a9d4-882abcde8caa/resource/23951c88-2f36-4f3c-8211-1d2e6c550c13/download/portaria-conjunta-sie_aresc-n-495-de-20.07.2020.pdf
http://dados.sc.gov.br/dataset/0a43e611-003a-48c8-a9d4-882abcde8caa/resource/476fa9a3-bbfa-4363-abf7-cabc29bc940a/download/portaria-detran_asjur-n.-0635-de-22.07.2020.pdf
http://dados.sc.gov.br/dataset/0a43e611-003a-48c8-a9d4-882abcde8caa/resource/b1d61987-9268-4558-b00b-99f6919782d4/download/portaria-detran-_asjur-n.-640-de-23.07.2020.pdf
http://dados.sc.gov.br/dataset/0a43e611-003a-48c8-a9d4-882abcde8caa/resource/08179d87-f053-4444-9382-12752ade7dba/download/portaria-sed-n-1433-de-22.07.2020.pdf


www.tjsc.jus.brwww.tjsc.jus.br 10

p) Portaria SES n. 550, de 27 de julho de 2020 – Autoriza o retorno das com-
petições de futebol profissional no Estado de Santa Catarina a partir da publicação 
desta Portaria. 

q) Portaria PMSC n. 230, de 29 de julho de 2020 – Aprova os procedimentos 
de fiscalização das medidas de prevenção e enfrentamento à COVID-19 (Novo Co-
ronavírus). 

r) Ato Conjunto DPG/COGER n. 14, de 30 de julho de 2020 – Consolida as dis-
posições dos atos conjuntos em vigência e programa a retomada das atividades da 
Defensoria Pública do Estado de Santa Catarina.

LEGISLAÇÃO

http://dados.sc.gov.br/dataset/0a43e611-003a-48c8-a9d4-882abcde8caa/resource/6663044a-e99d-47ac-a247-6808e803d0b4/download/portaria-ses-n-550-de-27.07.-2020.pdf
http://dados.sc.gov.br/dataset/0a43e611-003a-48c8-a9d4-882abcde8caa/resource/3d42f321-393d-4cc8-8487-830a08c38ae4/download/portaria-pmsc-n-230-de-29.07.2020.pdf
http://dados.sc.gov.br/dataset/768090bc-89ee-48cb-b457-d1c0dfc46a8b/resource/f6cb482f-c629-49ed-a7c0-ec518267251c/download/ato-conjunto-dpg_coger-n-14-de-30.07.-2020.pdf


capa

ELABORAÇÃO: 

PRIMEIRA VICE-PRESIDÊNCIA 

COMISSÃO PERMANENTE DE JURISPRUDÊNCIA 

E ACADEMIAL JUDICIAL

APOIO: 

NÚCLEO DE COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL

tribunal de justiça
poder judiciário

Gabinete da 1ª Vice-Presidência

https://www.tjsc.jus.br/web/jurisprudencia/primeira-vice-presidencia
https://www.tjsc.jus.br/web/academia-judicial
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